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Portaria GR-4.095, de 5-3-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Estudos
Avançados, 03 (três) empregos públicos criados pela Lei
Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo / Faixa / Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos

Públicos
Básico I G Auxiliar de Serviços Gerais 1--
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 1
Técnico I A Operador Audiovisual 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 09.1.18.37.6).

(Republicada por ter saído com incorreções.)
Portaria GR-4.107, de 12-3-2009

Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Ciências
Farmacêuticas de Ribeirão Preto, 01 (um) emprego público cria-
do pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo / Faixa / Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos

Públicos
Básico I G Auxiliar de Laboratório 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Prot. USP 09.5.24.60.8).

(Republicada por ter saído com incorreções.)
Portaria GR-4.130, de 25-3-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Coordenadoria do
Campus "Luiz de Queiroz", 07 (sete) empregos públicos criados
pela Lei Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo / Faixa / Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos

Públicos
Superior I A Analista de Sistemas 1
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 1
Técnico I A Técnico de Manutenção/Obras 2
Básico I G Auxiliar de Administração 2
Básico I G Cozinheiro 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.283.66.3).

(Republicada por ter saído com incorreções.)
Portaria GR-4.139, de 26-3-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074-2008 e a Portaria GR-4078-
2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de
Enfermagem, 08 (oito) empregos públicos criados pela Lei
Complementar 1074-2008, conforme segue:
Grupo / Faixa / Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos

Públicos
Superior I A Bibliotecário 1
Superior I A Especialista em Laboratório 5
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 1
Básico I G Auxiliar de Serviços Gerais 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.115.7.8).

(Republicada por ter saído com incorreções.)

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumos de Contratos
Contrato 14/2009 - Processo 2009.1.216.82.8.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: C.C. Construções e Reformas Ltda. Tomada de
Preços 03/2009: Execução da reforma da Cobertura do Bloco
05, do Instituto de Química da USP. Valor: R$ 301.626,15.
Verba: Classificação Funcional Programática 12.364.4302.5304
– Classificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.81 – Fonte
de Recursos: 1 – exercício de 2009. Prazo: 120 dias corridos.
Data da assinatura: 14/04/2009.

Contrato 15/2009 - Processo 2009.1.225.82.7.
Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Ecoplan Arquitetura e Planejamento S/C Ltda.
Convite 25/2008: Elaboração de projeto executivo completo
para a construção do Novo Restaurante do Campus "Luiz de
Queiroz" da USP, Piracicaba - SP. Valor: R$ 94.800,00. Verba:
Classificação Funcional Programática 12.122.0100.5272 –
Classificação da Despesa Orçamentária: 4.4.90.51.10 – Fonte
de Recursos: 4 – exercício de 2009. Prazo: 75 dias corridos.
Data da assinatura: 22/04/2009.

Resumo de Termo de Encerramento de Contrato
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 41/2008 –

Processo 2008.1.534.82.9. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Vedos Arquitetura,
Construções e Empreendimentos Ltda. Convite 10/2008:
Fornecimento e instalação de Sistema de Ar Condicionado e
remanejamento de uma Unidade Condensadora, para o Edifício
do NUMEC, do Instituto de Matemática e Estatística da USP.
Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos os
serviços executados pela firma Contratada por conta do
Contrato 41/2008. Data da assinatura: 24/4/2009.

Resumos de Termos Aditivos
Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do

Contrato 32/2008 - Processo 2008.1.326.82.7. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Fina
Engenharia Ltda. Convite 05/2008: Execução da recuperação da
Cobertura do Ginásio do Bloco B, da Escola de Educação Física
e Esporte da USP. Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo
contratual por mais 60 dias corridos, contados a partir de
31/03/2009. Data da assinatura: 31/3/2009.

Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 2º
Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato 21/2008 -

Processo 2008.1.48.82.7. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: B Esse Construtora Ltda.
Tomada de Preços 20/2007: Execução da reforma para acessi-
bilidade, fornecimento e instalação de um elevador hidráulico e
uma plaraforma elevatória para a Casa da Cultura Japonesa, da
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP. Do
1º Aditivo de Acréscimo de Serviços – Execução de serviços
complementares, no valor global de R$ 20.508,31. Verba:
Classificação Funcional Programática 12.122.0100.5272 –
Classificação da despesa Orçamentária: 3.3.90.39.81 – Fonte
de Recursos: 4 - exercício de 2009. Do 2º Aditivo de
Prorrogação do Prazo: Prorrogado o prazo contratual por mais
60 dias corridos, contados a partir de 24/03/2010. Data da assi-
natura: 23/4/2009.

Termo de Recebimento Definitivo de Contrato
Contrato 94/2003 – Processo 2001.1.997.51.2.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fazer Construções e Engenharia Ltda. Concorrência
01/2001: Execução da restauração das fachadas e elementos
decorativos do Edifício das Arcadas, da Faculdade de Direito da
USP. Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por aceito todos
os serviços executados pela firma Contratada por conta do
Contrato 94/2003. Data da assinatura: 24/04/2009.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE
QUEIROZ

Extratos de Termos de Contratos
Processo: 22-2009. Parecer: CJP 513-09. Contrato: 22-

2009. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Brasil Lan Com. Serv. de Informática e
Telecomunicação Ltda. – EPP. Do Objeto: Elaboração de proje-
to padrão de cabling e networking, para atualização da rede de
computadores do Prédio Central. Do Prazo: 20 dias corridos,
contados do primeiro dia útil seguinte da data de assinatura do
contrato. Valor: R$ 7.250,00. Data da assinatura: 13-4-2009.

Processo: 09.1.602.11.6. Parecer: CJP 1252-07. Contrato:
24-2009. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: R. Orlando Comércio de Bebidas Ltda. Do
Objeto: Fornecimento de água. Da Vigência: A contar da data
de assinatura até 31-12-09. Valor: R$ 19.597,80. Data da assi-
natura: 14-4-09.

Processo: 09.1.604.11.9. Parecer: CJP 1252-09. Contrato:
25-2009. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: L. A. Bandeira & Cia Ltda. Do Objeto:
Fornecimento de açúcar. Da Vigência: A contar da data de assi-
natura até 31-12-09. Valor: R$ 14.143,50. Data da assinatura:
14-4-2009.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Extratos de Termos de Convênios
Processo 2008.1.830.81.9. Convenente: Organização das

Cooperativas Brasileiras - OCB. Objeto: Concessão de recursos
financeiros para o desenvolvimento do projeto Observatório
Econômico e Social do Cooperativismo, visando à pesquisa e
análise de dados sobre o tema

Cooperativismo na FEA-RP. Vigência: 29-08-2008 a 28-08-
2013. Data da assinatura: 29-08-2008.

Processo 2007.1.000819.81.4. Convenente: Divisão de
Administração Pública e Gestão de Desenvolvimento do
Departamento de Economia e Relações Sociais das Nações
Unidas. Objeto: Acordo de cooperação para intercâmbios aca-
dêmicos nos campos de governança e administração pública.
Vigência: 08-09-2008 a 07-09-2013. Data da assinatura: 08-09-
2013.

Processo 2008.1.307.81.4. Convenente: Instituto Superior
de Ciências e Tecnologia de Moçambique (ISCTEM) -
Moçambique. Objeto: Cooperação acadêmica para fins de inter-
câmbio de docentes-pesquisadores, estudantes e membros da
equipe técnico-administrativa. Vigência: 16-07-2008 a 15-07-
2013. Data da assinatura: 16-07-2008.

Processo 2008.1.292.81.7. Convenente: Toulouse Business
School - França. Objeto: cooperação acadêmica para fins de
intercâmbio de docentes-pesquisadores, estudantes e membros
da equipe técnico-administrativa. Vigência: 16-07-2008 a 15-
07-2013. Data da assinatura: 16-07-2008.

Processo 2008.1.287.81.3. Convenente: Faculty of
Economics and Business Administration da University of Oulu
(Finlândia). Objeto: Cooperação acadêmica internacional para
fins de intercâmbio de estudantes e docentes. Vigência: 28-07-
2008 a 27-07-2013. Data da assinatura: 28-07-2008.

Processo 2008.1.216.81.9. Convenente: DNA Research
Centre (DRC) - Índia. Objeto: Cooperação acadêmica para fins
de intercâmbio de docentes-pesquisadores, estudantes e mem-
bros da equipe técnico-administrativa. Vigência: 04-08-2008 a
03-08-2013. Data da assinatura: 04-08-2008.

Processo 2008.1.50.81.3. Convenente: Turku School of
Economics (TSE) - Finlândia. Objeto: Cooperação acadêmica
para fins de intercâmbio de estudantes e docentes. Vigência:
20-12-2007 a 19-12-2012. Data da assinatura: 20-12-2007.

Processo 2008.1.973.81.4. Convenente: Universidad
Nacional Del Sur (UNS) - Argentina. Objeto: Cooperação acadê-
mica para fins de intercâmbio de estudantes e docentes.
Vigência: 21-01-2009 a 20-01-2014. Data da assinatura: 21-01-
2009.

Processo 2008.1.974.81.0. Convenente: Universidade de
Coimbra - Portugal. Objeto: Cooperação acadêmica para fins de
intercâmbio de docentes-pesquisadores, estudantes e membros
da equipe técnico-administrativa. Vigência: 09-03-2009 a 08-
03-2014. Data da assinatura: 08-03-2009.

Processo 2008.1.972.81.1. Convenente: Universität
Erlangen-Nürnberg (FAU) - Alemanha. Objeto: Cooperação aca-
dêmica para fins de intercâmbio de docentes-pesquisadores,
estudantes e membros da equipe técnico-administrativa.
Vigência: 09-03-2009 a 08-03-2014. Data da assinatura: 09-03-
2009.

Processo 2008.1.288.81.0. Convenente: Münster School of
Business Administration and Economics da University of
Münster (Alemanha). Objeto: Cooperação acadêmica interna-
cional visando ao intercâmbio de docentes e estudantes.
Vigência: 23-03-2009 a 22-03-2014. Data da assinatura: 23-03-
2009.

Processo 2008.1.1268.81.2. Convenente: Haute Ecole
EPHEC - Bélgica. Objeto: Cooperação acadêmica para fins de
intercâmbio de docentes-pesquisadores, estudantes e membros
da equipe técnico-administrativa. Vigência: 06-04-2009 a 05-
04-2014. Data da assinatura: 06-04-2009.

Processo 2008.1.969.81.7. Convenente: Euromed
Management - França. Objeto: Cooperação acadêmica para fins
de intercâmbio de docentes-pesquisadores, estudantes e mem-
bros da equipe técnico-administrativa e educação, pesquisa,
cultura e treinamento. Vigência: 06-04-2009 a 05-04-2014.
Data da assinatura: 06-04-2009.

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS
HUMANAS

Portaria Interna 12, de 28-4-2009
Designa Comissão para proceder à abertura e
encerramento de Convites, Tomada de Preços e
Concorrência na FFLCH

A Diretora da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências
Humanas da Universidade de São Paulo resolve:

Artigo 1º - Designa Comissão de Licitações para abertura e
encerramento de Convites, Tomada de Preços e Concorrências,
composta pelos servidores Leonice Maria Silva de Farias e
Ismaerino de Castro Júnior, ambos indicados pela Reitora nos
Termos da Portaria GR-3570, de 28-3-2005, e pelos servidores
Antonio Marcos Golim, João Carlos da Silva, Mariane de Paulo
Souza, Regiane David e Roseli de Fátima Silva, durante o exer-
cício de 2009.

Artigo 2º - A Presidência caberá à Assistente Financeira
Leonice Maria Silva de Farias, cabendo a primeira suplência da
Presidente ao servidor Ismaerino de Castro Junior.

Artigo 3º - No tocante as contratações de reformas elétri-
cas, hidráulicas, manutenção predial em geral e manutenção de
áreas externas, fica designado o servidor Alexandre Gomes da
Silva.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

FACULDADE DE MEDICINA

Despacho da Reitora, de 27-4-2009
Ratificando o ato declaratório de dispensa de licitação, de

acordo com o artigo 26 da Lei 8.666-93, e alterações posterio-
res. Unidade interessada: Faculdade de Medicina. Contratada:
Imprensa Oficial do Estado S/A - Imesp. Proc. USP
2009.1.468.5.3.

Resumos de Convênios
Convênio entre a Fundação Faculdade de Medicina e a

Universidade de São Paulo, no interesse do Departamento de
Ortopedia e Traumatologia da FMUSP visando ao oferecimento
do Curso de Especialização em Terapia da Mão, com gerencia-
mento financeiro pela FFM. Processo 08.1.01448.5.5 -
Convênio Web-USP 17481 - Aprovado em 13-2-2009 com
vigência de 20 meses - Valor de R$ 277.800,00.

Convênio entre a Fundação Faculdade de Medicina e a
Universidade de São Paulo, no interesse do Departamento de
Medicina Preventiva da FMUSP visando ao oferecimento do
Curso de Difusão: Análise de Dados Epidemiológicos -
Programa Epidata (3ª edição), com gerenciamento financeiro
pela FFM. Processo 09.1.00184.5.5 - Convênio Web-USP 18830
- Aprovado em 6-3-2009 com vigência de 3 meses - Valor de R$
6.750,00.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Despacho do Diretor, de 28-4-2009
Ratificando, no Processo USP 09.1.895.17.2-Capes, o ato

declaratório de dispensa de licitação, de acordo com o artigo
24, inciso XXI, da Lei 8666-93 e suas alterações. Unidade inte-
ressada: Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto. Contratada:
CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos Ltda.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

Comunicado
A Faculdade de Odontologia de Bauru torna público a aber-

tura de inscrições para a etapa de Estágio Supervisionado em
Docência do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino, em con-
formidade com o disposto na Portaria GR-3588, de 10-5-2005,
para o 2º Semestre de 2009.

O Estágio Supervisionado em Docência será desenvolvido
em disciplinas curriculares de graduação vinculadas à FOB.

As inscrições estarão abertas pelo prazo de 20 dias a par-
tir de 28-4-2009, das 8 às 12 horas, nos dias úteis, na Secretaria
de Pós-Graduação FOB-USP, à Al. Dr. Octávio Pinheiro Brisolla,
9-75 - Bloco E, Bauru - SP.

Poderão inscrever-se alunos regularmente matriculados em
cursos de mestrado e doutorado da Universidade de São Paulo,
desde que tenham cumprido previamente nesta Universidade a
etapa denominada de Preparação Pedagógica.

Deverão participar do PAE todos os alunos bolsistas da
Capes na modalidade Demanda Social. Os bolsistas de
Mestrado deverão cumprir a etapa de Preparação Pedagógica e
os bolsistas de Doutorado deverão cumprir as etapas de
Preparação Pedagógica e de Estágio Supervisionado em
Docência.

As inscrições serão acatadas mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

1. Ficha de inscrição devidamente preenchida;
2. Currículo Lattes - CNPq (para alunos de outras Unidades

da USP);
3. Histórico Escolar da Pós-Graduação, constando as ativi-

dades que corresponderam à Etapa de Preparação Pedagógica;
4. Plano de atividades, elaborado conjuntamente com o

docente responsável pela disciplina de graduação a ser monito-
rada. Neste plano deverão constar as tarefas de responsabili-
dade do pós-graduando e a carga horária média a ser exigida
ao mesmo, que não poderá ser superior a seis horas semanais.

A seleção dos candidatos inscritos obedecerá os critérios
estipulados pela Comissão PAE-FOB e Comissão Central PAE -
USP, através da apreciação dos documentos acima citados.

Os participantes do programa, selecionados de acordo com
o número de cotas atribuídas à FOB, receberão um auxílio
financeiro mensal, calculado com base na remuneração horária
do docente na categoria Assistente em RTP, incluindo-se a gra-
tificação de mérito. Contudo, os alunos que tenham vínculo
empregatício com a Universidade de São Paulo não poderão
receber o auxílio. A critério da Comissão PAE-FOB e Comissão
Central PAE - USP poderão ser aceitos estagiários voluntários,
sem direito à remuneração.

A supervisão do projeto ficará a cargo do docente respon-
sável pela disciplina de graduação a ser monitorada. A função
de supervisor será desvinculada da função de orientador do
aluno, não sendo vedada a coincidência. Cabe ao supervisor
orientar as atividades desenvolvidas pelo estagiário e acompa-
nhar o desenvolvimento do plano de atividades.

Ao final do período, o aproveitamento dos estagiários será
avaliado através de relatórios. A conclusão do PAE, com apro-
vação, dará ao pós-graduando:

1. Direito de receber um certificado de participação no
Programa, quando da realização do primeiro estágio, ou uma
Declaração, a partir do segundo;

2. Direito de solicitar a atribuição de até 20% dos créditos
necessários ao seu programa de pós-graduação, respeitados os
critérios da CPG a qual estiver vinculado.

O desligamento do PAE se dará em virtude de:
1. Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do

curso de pós-graduação ao qual estiver vinculado;
2. Não cumprimento da carga horária fixada no projeto;
3. Não cumprimento do plano de atividades.

HOSPITAL DE REABILITAÇÃO DE ANOMALIAS
CRANIOFACIAIS

Resumo de Termo Aditivo
Segundo Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao

Contrato 37-2008. Processo 2008.1.1395.61.0. Contratante:
Universidade de São Paulo, através do Hospital de Reabilitação
de Anomalias Craniofaciais. Contratada: Bauru Fire Comércio
de Equipamentos para Prevenção de Incêndios Ltda. - ME.
Convite 2-2008: Execução das Obras e Serviços de Engenharia
Civil, em regime de empreitada por preço global para adapta-
ção e ampliação da Rede de Combate à Incêndio. Objeto do adi-
tamento: Ficam acrescidos ao objeto contratual os serviços rela-
cionados pelo setor competente dos autos, notadamente o rela-
tório constante as fls.221/224, no valor global de R$ 15.847,60,
que representa aproximadamente 16,7274% do total do con-
tratado. Data da assinatura: 27-4-2009.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 28-4-2009
Homologando, no Processo USP 09.1.363.62.6,

Modalidade: Pregão Registro de Preço - Menor Preço 26-2009,
o julgamento referente ao Pregão acima especificado, conforme
decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publicada no
D.O. de 10-4-2009, e autorizando a despesa.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

Comunicado
Abertura de inscrições para a segunda etapa do Programa

de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE) - 2º Semestre de 2009.
O Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências

Atmosféricas comunica que, nos termos da Portaria GR-3.588,
de 10-5-2005, estarão abertas de 30-4-2009 a 19-5-2009, das
9h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira
(exceto feriados e emendas), na Secretaria de Pós-Graduação,
sala 203 - Prédio Principal, Rua do Matão, 1226, as inscrições
para a EESD - Etapa de Estágio Supervisionado em Docência do
PAE, que será desenvolvida em disciplinas curriculares de gra-
duação no 2º semestre de 2009.

Poderão inscrever-se exclusivamente alunos de pós-gra-
duação da Universidade de São Paulo, regularmente matricula-
dos em cursos de Mestrado ou Doutorado, desde que tenham
cursado ou estejam cursando a disciplina AGG5900 -
Preparação Pedagógica, ou equivalente em outra unidade da
USP.

Para a inscrição os candidatos, munidos de cédula de iden-
tidade, deverão apresentar:

1. Ficha de inscrição, disponível na Secretaria de Pós-
Graduação, devidamente preenchida e assinada;

2. Ficha do aluno atualizada, emitida pela Seção de Pós-
Graduação;

3. Projeto de participação, que deverá conter o plano de
atividades e de execução, elaborado pelo docente responsável
pela disciplina;

4. Declaração de ciência dos termos da Portaria acima
mencionada;

5. Currículo Lattes (CNPq).
6. Bolsistas da FAPESP deverão apresentar autorização da

Agência para participar do Estágio Supervisionado em
Docência, independente da participação com ou sem auxílio
financeiro;

Os candidatos serão selecionados pela Comissão
Coordenadora do PAE/IAG, ouvida a Comissão de Pós-
Graduação do Instituto e, posteriormente a Comissão Central
do PAE. Poderão ser aceitos estagiários voluntários (sem direi-
to à remuneração).

A supervisão do projeto será realizada pelo docente res-
ponsável pela disciplina onde será realizado o estágio.

A coordenação dos estágios ficará a cargo da Comissão
Coordenadora do PAE/IAG.

Para a avaliação os estagiários deverão:
1. Elaborar relatório contendo o desenvolvimento do proje-

to, auto-avaliação, dificuldades encontradas, sugestões para
melhoria do Programa, anexando avaliação e relatório do
supervisor;

A conclusão do estágio com aproveitamento dará ao aluno
o direito de receber um certificado de participação e, mediante
solicitação à CPG/IAG, poderá receber três créditos pela ativi-
dade.

Outras informações poderão ser obtidas no local de inscri-
ção.

INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

Comunicado
Serão realizadas, no período de 4 a 29-5-2009, de segunda

a sexta-feira, das 10 às 11h30 e das 14 às 16 horas, inscrições
para o exame de ingresso ao curso de Doutorado do programa
de Pós-graduação em Ecologia, do Instituto de Biociências da
USP.

As inscrições devem ser feitas na Secretaria de Pós-
Graduação, à Rua do Matão, Travessa 14, nº 321 - Cidade
Universitária, CEP: 05508-900 - São Paulo.

O programa de pós-graduação em Ecologia tem conceito 4
na Capes, e está oferecendo 20 vagas para o Doutorado.

No ato da inscrição, os candidatos deverão recolher junto
à Secretaria de Pós-Graduação do IB USP a importância de R$
50,00.

Não serão aceitas inscrições sem o aval de um orientador
credenciado, com documentação incompleta ou fora do prazo
estipulado.

Serão aceitas inscrições por procuração e pelo correio.
Neste último caso será considerada a data de postagem e o
pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito através de che-
que nominal ao Instituto de Biociências da USP.

As provas do Programa de Ecologia terão início no dia 16-
6-2009, às 10h (Exame de Proficiência em Inglês) – local: Sala
de Seminários do Departamento de Ecologia - IB/USP.

O programa das provas, bem como as normas e demais
informações, estão disponíveis em nosso sítio:
http://www.ib.usp.br/pos.

Os candidatos não aprovados deverão retirar a documen-
tação apresentada até 60 dias após o encerramento do concur-
so.

Mais informações podem ser obtidas na Secretaria de Pós-
Graduação-IB USP - Telefone: (0xx11) 3091-7517 - E-mail:
cpg@ib.usp.br - URL: http://www.ib.usp.br/pos

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

Portaria ICB-USP-D-02, de 28-4-2009
Dispõe sobre a eleição para a composição da lista
tríplice para escolha do Diretor do Instituto de
Ciências Biomédicas

O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas, com base no
disposto no Estatuto e Regimento Geral da USP, baixa a seguin-
te portaria:

Artigo 1º - A eleição para a composição da lista tríplice de
nomes para a escolha do Diretor do Instituto de Ciências
Biomédicas da Universidade de São Paulo será realizada no dia
4-6-2009, quinta-feira, na Sala "Professor Doutor Alberto
Carvalho da Silva", situado na Av. Professor Lineu Prestes,
2.415, piso superior.

Parágrafo único - No mesmo local indicado no "caput"
deste artigo realizar-se-ão o segundo e o terceiro escrutínios, se
houver necessidade.

Artigo 2º - A mesa receptora de votos, designada pelo
Diretor, será presidida pela Profa. Dra. Marinilce Fagundes dos
Santos e terá como mesários: Profs. Drs. Armando Morais
Ventura, Ariel Mariano Silber, Maristela Martins de Camargo e
o Dr. Richardt Gama Landgraf.

Artigo 3º - A eleição terá início às 8h30min, encerrando-se
a votação do primeiro escrutínio às 10h30min.

Artigo 4º - A votação será pessoal e secreta não sendo per-
mitido o voto por procuração.

Artigo 5º - Antes de votar o eleitor deverá se identificar e
assinar a lista de presença.

Artigo 6º - São elegíveis os Professores Titulares em ativi-
dade, aptos de acordo com as normas vigentes, pertencentes
ao Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade de São
Paulo.

Artigo 7º - São eleitores todos os membros da
Congregação e dos Conselhos dos Departamentos do ICBUSP.
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